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DECRETO No 5.851, DE 23 DE AGOSTO DE 2022

HoMoLocA Lauoo oe Avar.raçÃo REcrsrRÁDo

soe Pnorocor_o r,ro 2.333 12O22 e oÁ

ourRAs pRovrDÊncras.

o Prefeito Municipal de Missar, Estado do paraná, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE

AÌt. 1o - HOMOLOGAR o Lauoo oe AvruaçÃo REGrsrMDo soB
PRorocolo no 2.45912o22, emitido aos 13 de junho de 2022, pera comissão
Permanente de Indicação e Avaliação de Bens Imóveis, que foi nomeada por meio da
Portaria no r37, de 23 de março de 2022, para o fim de estipurar como varor justo a

título de "tarifa/taxa" de embarque para emissão de passagem na Rodoviária
Municipal de Missal, sendo que o raudo passa a fazer parte do presente Decreto.

. Art. 2" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se todas as disposições em contrário.

Gnerr.tn-r Do pREFErro MuNIcIpAL oe Mrssnr, 23 oe ncosro oe 2022.

Adiitló i-uis Ferrari
Prefeito Municipal
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AVALÌAçAO REQUERTDA SOB O PROTOCOLO No 2.45912022

Em cumprimento as atrÌbuições da Comissão Permanente de Indicação e Avalìação

de Bens Imóveìs, institurda pela portaria no r3t 12022, atendendo ao protocolo cujo Memorando

7r9l20zz - secretarla de Administração, requer que se estlpule o valor justo a título de
"TARTFAITAXA DE EMBARQUE" a ser cobrado peta emissão de passagem na RoDovIÁRIA
MUNICIPAL DE N4TSSAL, CentTo.

PAREcER or nvnlraçÃo

CONSIDERANDo: os trabalhos realizados, pautados nas condições de movìmento, número de

linhas operantes na data atual, as taxas de embarque praticadas nos demals munlcípios da região,

sabendo que o municípìo não manterá funcionárÌos no local visando a manutenção,, limpeza,

abertura e fechamento, e os custos com materiais de lìrnpeza e energia que estas obrigações impõe

a quem explora a Rodoviária lYunicipal do Centro de Vlissal.

AVALIA: Face ao exposto, salvo melhor entendimento, avalia-se como justo a ser cobrado a titulo

de TARIFA/TAXA DE EN4BARQUE o valor de.Ri$.1;46 (um real e vinte e quarenta e seis centavos)

por passagem.

Missal, 13 de junho de 2022

N"* M!&*tiano Heck
-h--;,

Tia g o Ve I I gEíR|á ria ues

Fone/Fox; (45) 3244-8000
CNPJ: 78. I 0,l.8471000Ì -50
Ruo Nosso Senhoro do ConS{ÈÚ,555êt vias de mesryìo teor e forma'
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ATA DA lvnulçÃo REeUERTDA soB o pRorocolo No 2.4sgl2o2z

Aos oito dias do mês de junho de 7022, nas dependências do paço municipal, se reuniram as

14:00Hs os membros da comÌssão Alexandre e Douglas, em cumprimento as atribuìções da

comissão Permanente de IndÌcação e Avallação de Bens Imóveis, Ìnstituída pela portaria no

I3712022' O Presidente abriu os trabalhos e dÌsse estar convocando a comissão em atendimento

ao protocolo cujo lYemorando rr912022 - secretaria de Administração/ requer que se estipule o

VAIOr JUSTO A títUIO dE *TAM DE EMBARQUE A SER COBRADA VISANDO I TXEIOAIfiO
1)MERCIAL DA RooovÁnu DE MISçAL", este valor será repassado pelas empresas de transporte

operantes no local ao CoNCESSIONÁRIO / PRESTADOR DE sERVIço a ser selecionado em

processo licitatórìo, o qual deverá gerir, zelar e manter o local durante a vigência do contrato,

avocando para si as despesas de energla das áreas prjvativas, abedura e fechamento do local,

limpeza geral e limpeza e manutenção dos banheiros lhe sendo facultado a locação de espaços.

Isto posto após breve discussão os trãbalhos foram organizados pelo que foi determinado que na

sequência dos trabalhos será realizado levantamento dos valores cobrados a título de taxa de

embarque nas rodoviárÌas dos munlcípìos da região. Assim sendo os trabalhos foram suspensos

até nova reunião. Na tarde de 10 de junho de za2-2, iunto ao Departamento de Tributação, por

volta das 15:30 minutos, os membros, Alexandre e Douglas, em conjunto com o secretário de

Finanças, Sr. Mauro Kern PaulÌ, do Sr. Edson Zimmer, Vandeclr pìva, Decio Rohde e Auri Thomas,

voltaram a pautar o valor a ser cobrado a título de tarifa de embarque, pelo qual houve

manifestação do sr. lvÌauro, pautado na dificuldade que este como secretárlo de AdmÌnistração

teve em gestão passada em manteT no local empresas interessadas na exploração e manutenção

do empreendimento. O mesmo dÌsse haver constante desìnteresse e diflculdades na permanência

no local em razão do baixo valor cobrado atualmente - R$ 0,67 (sessenta e sete centavos de real),

por passageiro que embarca. Também foì dito que houve redução no número de linhas no local,

sendo que atualmente há somente 6 linhas operantes. Também foi comentado que em momento

longínquo quando a tarifa de embarque esteve ma ç elevada houve o esvaziamento da rodovìária,

poÌs os passageiros se deslocavam para os pontos de ônjbus se eximindo do pagal-rento da taxa

de embarque no local. Nada maìs tendo sÌdo tratado os traballps foram novanr:nte suspensos e
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o presidente se encaTTegou de efetuar o levantamento dos valores pratìcados nos municípios da

regìão. Nova reunião foÌ convocada pela manhã de segunda feira 13 dejunho de 2022. Reiniciando

os trabalhos o Presidente resumiu rapidamente os trabalhos até então realizados, e informou ter

ceftificado-se que a taxa de embarque cobrada na Rodoviária de Medlaneira é de Rg 4,00, e que

para tanto a partìr do Site da Princesa dos campos passou a obter e calcular o valor das passagens,

utÌlizando Medianeira como referêncÌa obteve as taxas de embarque dos demaÌs munlcípios a partir

das seguintes formulas (Valor do Bìlhete "lYedianeira ao lyunicípio Analìsado,,- ,,taxa de embarque,,

R$4,00 = Valor da Passagem 'êm MedianeÌra") e ("Taxa de Embarque no Munlcípìo Analisado =
Valor do Bilhete no Município Analisado'h lyedianeira" - valor da passagem "em Medianeira').

Assim foram obtidos os seguintes valores a título de tarifa de embarque: ItaipulândÌa Rg 0,70;

Santa Tereza do Oeste Rg 1,13; lvlateÌândia Rg 1,70; Céu Azul Rg 2,05; São MÌgueì do Iguaçu

R$2,50; Santa Terezinha de ïtaipu Rg 3,00; Pato Bragarlo Rg 4,00; MedÌaneira Rg 4,00; Cascavel

R$ 5,13; Foz do Iguaçu r$ 6,09. O Presidente expos os valores aos membros Douglas e Tiago, que

na sequência discutiram as condlções de movÌmento, número de llnhas operantes na data atual,

as taxas de embarque praticadas nos demais municípios da regìão, que o município não manterá

funcìonários no local visando a manutenção, limpeza, abertura e fechamento, e os custos com

materiais de lÌmpeza e energia que estas obrigações impõe. Também foi dito que a exceção das

salas de vendas de passagens raramente outras salas são vistas sendo alugadas por empresas.

Não há efetivo interesse em salas naquele local que historicamente tem se mantido sem locação.

Vez propostos os valores a comissào deliberou nL-lo que entende como justo, salvo melhor

entendimento o valor a Título de Tarifa/Taxa de Embarque de Rg 1,46 (um real e quarenta e seis

centavos) por bilhete/passagem. Asslm sendo llda a ata e aprovada por todos foram encerrados

os trabalhos pelo que asslnam os presentes. 
/,

o,.*MW,rrianoHeck ooffi*^ ;mà,*'

Fone/Fox: (45) 3244 -8000
CNPJ: 78. ì 0l .8471000,l -50
Ruo Nosso Senhoro do Con.EIÈBÚ9 gS9ê'vias de mesmo teor e forma

Centro I Coixo Postol 01 | 85.890-000 lMìssol I Poronó


